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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Provisória 668 de 30 de janeiro de 2015 
 
 
Art.       O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XLIII: 
 
XLII - produtos classificados nos códigos 41.02, 41.05, 4112.00.00, 4302.19.10 da TIPI.  
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Recentemente a medida provisória 609/13, convertida na lei 12.839/13, alterou a lei 

10.925/04 e ampliou a relação de produtos isentos do PIS e da Cofins, entre eles a carne 

ovina. Ação que contribuiu com o incremento da produção. Porém, subprodutos como a lã, 

classificados nos códigos 41.02 e 41.05, 4112.00.00 e 4302.19.10, todos da Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM - não foram contemplados.  

 

Em 2013 foram produzidos 12,5 milhões de quilos de lã ovina. Desse volume, 9,6 milhões de 

quilos foram exportados já com isenção de Pis e Cofins, conforme prevê a legislação. O 

mercado interno absorveu apenas três milhões de quilos. Com preço médio de R$ 7,5/quilo, 

o faturamento bruto com a comercialização no país chegou a R$ 22,5 milhões, o que 

poderia ter gerado em termos de impostos – PIS e Cofins - pouco mais de R$ 2 milhões – 

valores insignificantes em termos de arrecadação mas que, certamente, trarão o 

desenvolvimento do setor ovino e da extração de lã e contribuirão com geração de 

empregos no campo e, consequentemente, nas cidades. Nesses termos, considerando que 

não há prejuízo para as receitas públicas, mas que trará grande avanço social, tenho certeza 

que essa emenda que promove a desoneração do PIS e da Cofins incidentes sobre a lã ovina, 

encontrará apoio desta Casa para aprovação.  
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